
o 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

B_ ~ 2, Q !! 1! ,Ç ~ .Q NO 02/77 

DISPOE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E D1' OUTRAS PROVID~NCIAS 

O Presidente da Crunara Municipal de Conceição do Castelo,no 
Estado do EspÍrito Santo, FAÇO SABER, que o .PJ.en~rio aprovou e eu Pr.g 
mulgo a: seguinte RES'OLUÇ.ltO: 

Art. 1'2 -
A 

Fica o Presidente da Camara Municipal autorizado a daB gra-
tificação de Funçã.o am funcion~rios da C~mara Municipai, 
incluihdo com a remuneração de dezembro uma gratificação e­
quiva[ente a seus vencimentos mensais. 

Art. 2J1. - Para fazer face ao disposto no Art9 lg, poderá o Presiden­
te da Câmara Municipal anular no VigGnte Orçamento da Des-

... , A 

pesai as dotaçoes abaixo relacionadas ate a :i.mportancia de 
Cr$ i.400,00 (Hum mil e quatrocentos cruzei~os) a saber: 

QlOQ - CÂMARA MUNICIPAL 
3111 . Ol - VENCIMillNTOS DE FNNCIONÁRIOS 1.l.i.oo, 00 

T' O T A L 1.4007 00 
.. 

Art. 3Q - Afim de atender ag despezas decorrentes desta Lei, fica o 
A e /1 Presidente da Camara Muni(.dpal autorizado a a.br:l.r redito 

~, A\j.icionado até a impo:r.t;ncia. de 91•$ 1.400,00 (Hum mil e qu,a 

'\._) trocentos cruzeiros) das dtotações abaixo relacionadas: 

0100 - CÂMARA MUNICIPAL --
3130 - SERVIÇOS DE TEHC}5IROa 1.l.J.OO;OO 

T o T A L lu4oo,oo 
Art. 4g - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

... " revogadas as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL.DE CONCEIÇÃO DOCAS­
TELO, ES. EM 15 DE DEZEMBRO DE 1.977. 

~ JOÃO VICENTE BARBOZA 
-Presidente-


